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MINISÍÉRIo DA oEFESA

ExÉRoro BRAsttEtRo
BASE ADM|Í{rsrRATrva DA GUARNTçÃo DE roÃo pEssoA

(, RSda Paralba/lgo8)

PROCESSO Ne 64240.022135 I 2022-08
pnreÃo rlernôrurco Ne 4/2023

TERMO DE CONTRATO N9 30/2024

coNTRATo DE AeursrçÃo or leursrçÃo oe cÊnsnos
llrruerurlcros, euE FAZEM ENTRE sr A uNrÃo, poR

trure nuÉoto DA BASE ADMrNtsrRATtvA DA

GUARNTçÃo or roÃo pEssoA E A EMpRESA MARTA Do
socoRRo sANTos 8Asluo.

A União por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA oa CunRntçÃO oe lOÃO PESSOA,

com sede na Praça Olavo Bilac, s/ ne, Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa/PB, inscrito(a) no

CNPJ sob o ne 09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr.

FELIPE RIBEIRO DA SIwA, nomeado pela Portaria ne 485 - C Ex, de 12 de maio de 2022, publicada

no DOU 91, de 16 de meio de 2022, portador da ldentidade Funcional ne O2O474494-O, doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa MARIA DO SOCORRO SANTOS BASltlO, inscrita no

CNPJ/MF sob o ne OO.799.42\/OOO7-24, sediada na Rua Silva Jerdim, 1584, Jose Pinheiro, CEP

58.407-333 - Campina Grande - PB, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada

pela Sra MARIA DO SOCORRO SANTOS BASítlO, Sócia Administradora, ldentidade ne 1.007.954 -

SSP/PB, conforme ato constitutivo da empresa, tendo em vista o que consta no Processo n9

il24O.O22Lr512022-OB e em observância às disposições da Lei ne 14.133, de 1s de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico n' 4l2OZ,, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

1. CúUSUIA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento e de AeursrçÃo DE GÊ ERos AttMENÍoos, nas condições

estabelecidas no Íermo de Referência.

L.2. Obieto da contratação: ) ,

j
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúusurA SEGUNDA - vrGÊNcrA E pRoRRoGAçÃo

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início em 14 de março de 2024 e

encerramento em 21 de março de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.2.

2.3. o contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

3. CúUSUIÂ TERCETRA - MODETOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS

3.1. O regime de execução contretual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

4. cúUSUtAQUARTA-SUBCoNTRATAçÃo

4.7. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

s. cúusulÁ qurNTA - PREço

O valor total da contratação é de RS RS34.500,00 ítrinta e quatro mil, quinhentos reais).

5.1. No valor acima estão incluídes todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

-À

dItem
Descrição/

Especificação
CATMAT Und Qtde

Valor

Unitárlo ú
velor Tota

78

.,PÃo" INGREDIENTES: FARINHA

TRIGO/FERMENTO/SAVAçÚCAR/

MARGARINA E ÁGUA, TIPO:

FRANCÊS, PESO: 50.

CARACTE RÍSTICAS ADI CIONAIS :

ASSADO NO DIA E PRONTO PARA O

coNsuMo.

232597 Kg 2300
RS

15,00
Rs 34.500,00

(Termo de Contrato ne 30/2024- Pregão 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa ,........,...,,,.217O1
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necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

u1(,

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao'cpntrâtado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. -' .:' ':1, 1' "

6. CúUSUIÁ SEXTA. PAGAMENTO

6.1. O prazo parâ pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. cúusuLA sÉilMA - REAJUSTE

7.7. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, ern 312212023.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescentê, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. cúusurAo[AvA - oBRTGAçoES Do GoNTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exi8ir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

./,.::.

iê 0

ijf ''
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8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente eo fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de ReferênciA. - ------
8.7. Aplicar ao Contratado as senções previstas na lei e neste Contrato; ' ..t ,r ,, â .jí. '
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União p.r. 

"aoçao 
Jl,

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dies, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestebelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto eo início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contreto, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. cúusurÁ NoNA - oBRTGAçÕES Do coNTRATADo

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, einda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da

relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou eutoridade

superior (art. 137, ll, da Lei n.e 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administraçãào, t"rfor, não reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento da execução ,contratual pelo contratante, que ficará

(Termo de Contrato ne 30/2024- Pregão 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoâ ......4/70l.
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autorizado a descontar dos pegamentos devidos ou da garantia, caso exigid§,

correspondente aos danos sofridos; \
o valor

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastrti {ç..,
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social;2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União;3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Debitos Trebalhistas - CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todes as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumides, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.e 14.133, de 202tl;

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n.e 14.133, de 2O2Ll;

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicielmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

eft. 724,11, d, da Lei ne 14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

10. cúusuu DÉcrMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

@-
a: '. ',/

i
l
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11. cúusulÁ DÉoMA PRTMETRA - TNFRAçÕES E sANçÕEs ADM|NrsrRATrvAs

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de2O21,o.ontr"\ado.go'ê,\. ..
a) der causa à inexecução parcial do contrato; ' .l_ 'l'

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) preticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no ert. 5e da Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificer e imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne 14.133, de 2021);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (ert. 156, § 4e, da Lei np 14.133, de 2O2Ll;

iii. Declaragão de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne

14.133, de 2021).

iv. Multa:
1. Moratória deO,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadlmplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigeção de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei ns 14.133, de

202tl

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7e, da Lei ne 74.f33, de 20271.

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne 74.133, de 202tl

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratedo, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8s, da Lei np

14.133, de 2021).

(Termo de Contrato 
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11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trintal dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela eutoridede competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2O27, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para liciter ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1s, da Lei ns 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas ne Lei ne 14.133, de 2O2L, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei ne 12.845, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizeda com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessore ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contrâtado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ne

14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161, da Lei ne 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 74.73312],

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou

de outros contretos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,
na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022.

(Termo de Contrato ne 3O/2O24- D.e$áo 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de loão Pessoa ., ,.....,........7 /llcl
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L2, cúUsulâ DÉCIMA SEGUNDA. DA ExnNçÂo coNTRATUAt

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra ântes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogdáli!ê
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

L2.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns t4.L33/2L, bem como

amigavelmentê, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restrinBir sua capacidade de concluir o contrato.

72.3.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

72.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagementos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.p 14.133, de 2021).

f2.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, eté o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.s 14.133, de

2O2Ll.

I'rot

\{
G',-),

{Termo de Contrato ne 3O/2O24- Pregáo 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa 8/10)
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13. cúusuua oÉcrnnATERCE|RA - DorAçÃo oRçAMENTÁR|A ;.i. n" lL{0J
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específi

consignados no Orçamento Geral da União deste êxercício, na dotaçã o abaixo discriminada:

14. Gestão/Unidade:l/76O175

15. Fonte: 1000000000

16. Programa de Trabalho: 171397

17. Elemento de Despesa: 33.90.30/07

18, Pl: EGSUPUA1QR

19. NE:2024NE000160

Ê\\ .r

19.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediente apostilamento.

20. cúusulÁ DÉcrMA QUARTA - Dos cÂsos oMrssos

20.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

ne 14.133, de 2OZf, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

2L. cúusul.A DÉoMA QUARTA - ATTERAçÕES

21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e se8uintes da Lei

ne 14.133, de 2027.

27.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

21.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo editivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

21.4. Registros que não caracterizam alteração do contreto podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021.

22. cúusulÁ DÉcrMA eurNTA - puBUcAçÃo

22.1. lncumbirá ao contretente divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2027, bem como no

respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art.

8e, §2e, da Lei n. L2.527, de 2011, c/c aít.7e, §3e, inciso V, do Decreto n.7.724,de2Ot2.

(Termo de Contrato ne 3Ol2O24- PrcEão 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de loão Pessoa e/10)
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23. cúusuuDÉoMAsExrA-FoRo

23.1. Fica eleito o Foro da Justiça Fed

decorrerem da execução deste Termo

eral em João Pessoa/PB, para dirimir ôs-lití
de Contrato que não puderem ser compqstpg.,pç14

conciliação, conforme art. 92, §le, da Lei ne 14.733/21

Quartel em João Pessoa /PB, 2t de março de 2O24.

geIbr
Docúmnto.s5inado d'eitàlrente

FEJPE Bffi OÀ SEVA
D.G: ru0420rr Érs:4s{]oo
ve' ir'qu€ em httPt:l/vàl'.r.r.trr.so!.hí

Wubr
Dô.ulÉh â.srn.d. disibll'Hre

tsa 
^ 

@ tcotio sÁxros EÀ§f,lo
Drrô: D6ío{/2o24 o6i..+re o3có
vdiÍiqu€ êõ hnpjl/Eridàr iü,gov.br

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Cel

Responsável Legal da CONTRATANTE

MARIA DO SOCORRO SANTOS BASíTIO

Responsável Legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

@*k
oocumsto âsiíádo digftá1tunk

ÊDÉ!!.50rqrTHotc,otfiTÉDosS taÍos
D*a: @/o{/1024 13:3r:1r1}3oo
v.ÍiÍiqGêh httssr,r€tidêÍ.it Bd-bÍ

gffi{k
DoslHb.ssin..,o digit.tmntc

ÀIãAII6á l.A*IIM DEÀf IÉDA
o.b: lor'0./2o24 t1:20:reom
Vdíiqúêd http§r/€lid.r.iú.9ôv.br

tdt 052230434-1

EDEVITSON BUTHENCOURT DOS SANTOS - ST ATEXANDER MARTINI DE ALMEIDA - S Ten

tdt 043495834-4

(Termo de Contrato ne 30/2024- Pregão 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de toão Pessoa rolTol

::'is a'



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r:- 

.-'_ r

/, ..-,

Fi;. n" 39rl

MtNtsrÉRto DA DEFESA

ExÉRoTo BRASItEIRo
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIçÃo DE JoÃo PEssoA

(JRSdaParaíba/19o81

\i 
"lr,r,', ri

PROCESSO Ns 64240.022135 /2022-08
PREGÃO ELETRÔNICO NE 4/2023

TERMO DE CONTRATO N9 7712024

CoNTRATO DE AQUTSTçÃO DE AQU|S|çÁO DE GÊNEROS

ATIMENTICIOS, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DA BASE ADMINISTRATIVA DA

GUARNIçÃO DE JOÃO PESSOA E A EMPRESA MARTA DO

socoRRo sANTos BAsruo.

A união por intermédio da BASE ADMlillSÍRATlvA DA GUARNIçÃO DE JoÃO PEssoA,

com sede na Praça Olavo Bilac, s/ ns, Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa/PB, inscrito(a) no

CNPJ sob o ne 09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr.

FEIIPE RIBEIRO DA SIwA, nomeado pelâ Portarie ne 485 - C Ex, de 12 de maio de 2022, publicada

no DOU 91, de 15 de maio de 2022, portador da ldentidade Funcional nç O2O47 4494-0, doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa MARIA DO SOCORRO SANTOS BASltlO, inscrita no

CNPJ/MF sob o ne OO.799.427|OOOL-24, sediada na Rua Silve Jardim, 1584, Jose Pinheiro, CEP

58.407-333 - Campina Grande - PB, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada

pela Sra MARIA DO SOCORRO SANTOS BAsÍtlO, Sócia Administradora, ldentidade ne 1.007.954 -

SSP/PB, conforme ato constitutivo da empresa, tendo em vista o que consta no Processo ne

64240.O22L3512022-08 e em observância às disposições da Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico n" 4l202l, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

) , ,: - .'i
1. cúusulÁ PRTMEIRA - ouETo 

( | t"t' - j

1.1. o objeto do presente instrumento é de AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência. Z t , í), j 1

1.2. Objeto da contratação:

(Termo de Contrato ne 77/2024- Plegáo 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de loão Pessoa .71tol
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

I.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúusurÁ SEGUNoA-vrGÊNcrA E pRoRRoGAçÃo

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 13 de março de 2024 e

encerramento em 21 de maÍço dê 2024, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratâr com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

3. cúusuLATERCETRA-MoDEros DE ExEcuçÃo E cEsrÃo coNrRATUArs

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo e este Contrato.

4. cúUsULA QUARTA - SUBCoNTRATAçÃo

4.L. Não será admitide â subcontretação do objeto contratual.

5. CúUSU!Á QUTNTA - PREçO

O valor total da contratação é de RS RS32.100,00 ltrinta e dois mil e cem reaisl.

Item
Descrição/

Especificação
CATMAT Und Qtde

Valor
UnitáÍo

vaor@

78

.,PÃO" INGREDIENTES: FARINHA

TRIGO/FERMENTO/SAUAçÚCAR/
MARGARINA E ÁGUA, TIPO: FRANCÊS,

PESO: 50. CARACTERíSTICAS

ADICIONAIS:

ASSADO NO DIA E PRONTO PARA O

coNsuMo.

232597 Kg 600 Rs 1s,00

lJ ,4 -/:':lgyc;lY

Rs 9.000,00

79

PÃO BASE: DE FARINHA DE TRIGO

REFINADA, TIPO ADICIONAL: BISNAGA,

CARECA/SEDA, TIPO: SEMI-DOCE.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ASSADO

NO DIA E PRONTO PARA O CONSUMO.

46038s Kg 1400 RS 16,s0 Rs 23.100,00

(Termo de Contrato ne 17 /2024- üe9ão 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoâ .... .............217O1
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71t5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretás

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

talecoftentes

trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seg

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. ,...i,_,

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao cori

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

'l,ir,, i,.\

6. CúUSUIA sExTA. PAGAMENTo

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. cúUsulá SÉTMA - REAJUSTE

7.L. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um âno contado da

data do orçamento estimado, em 22 de março de 2023.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

inicieis serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interre8no mínimo de um ano será contedo a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contretante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pertes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7 .8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. cúusulÁ orrAvA - oBRTGAçÕES Do CoNTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

(Termo de Contrato ne 17/2024- Pte$ão 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa 3/1ol
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8.5.

Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das o r

oobjeto, no
.:) (

cta r_,_, G'

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral de União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse pare a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contrâtuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. cúusurÁ NoNA - oBRTGAçÕES Do coNTRATADo

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da

relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.5. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll, da Lei n.e 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

9.6. Reparer, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

(Termo de Contrato ne 77/2024- PÍegão 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de loão Pessoa 417ol
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9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bé- ttàrf;

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa resdonsabilidade

a fiscalização ou o acompanhemento da execução contretual pelo contrâtante que ca

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida)..9.L$tlj7'
correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta reletive aos tributos federais e à

DÍvida Ativa da União;3) certidões que comprovem a regularidade perânte a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contretual.

9.11. Pareliser, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteia sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

9.12. Manter durânte toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.e 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n.e 14.133, de 2021);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.15. Arcer com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer al8um dos eventos arrolados no

aft. t24,ll, d, da Lei ns 14.133, de 2O2L.

9.17. Cumprir, além dos postulados legâis vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

ro. cúusulÁ DÉcrMA - GARANTTA DE ExEcuçÂo

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

(Termo de Contrato ne 77/2024- neBão 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa ...s/10)
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a\ltn11. cúusuue oÉcrml pRrugrnA - TNFRAçõES E sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs

11.1. Comete infração administrativa, nostermosda Lei ne 14.133, de 2021, o cont tado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato; ô,r1d

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração o

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante e execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i. Advenência, quando o contratedo der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 155, §2e, da Lei ns 14.133, de 2021);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4e, da Lei ne 14.133, de 2021);

iii. Declaragão de inidoneldade para licitar e contÍetar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais Srave (art. 156, §5e, de Lei ne

L4.L33, de 2O2Ll.

iv. Multa:
1. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 155, §9e, da Lei ns 14.133, de

202tl

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7e, da Lei ne 74.733, de 2O2Ll.

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 , da Lei ne 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante eo Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da Earantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8s, da Lei ns

14.133, de 2021).

(Termo de Contrato ne 77/2024- PrcEão 4/2023, Base Administrativa de GuaÍnição de João Pessoa .................6/10)
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11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recol rde

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que a

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2027, parc as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratente;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2O2t, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei ns 12.846, de 2013, serão apurados e.iulgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personelidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizade com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 150, da Lei ne

14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cedastro Nacional de Empresas lnidôneâs e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161, da Lei ne 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contretar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne L4.L33121.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou

de outros contretos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,

na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022.

contar da data do recebimento da

(Termo de Contrato ne L7/2024- PÍegáo 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa 7 /7ol
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12.L

cúusulá DÉctMA SEGUNDA - DA ExflNçÃo CoNTRATUAT /' l:ls. nc' I
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigeções de ambas as partes, {inda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará p

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a rea

tê.,

cronograma fixado para o contrato.

12.2.1.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 74.t33/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

72.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021).

72.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja côn.iuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.e 14.133, de

202rl.

13. cúUsUlÁ DÉGIMA TERCEIRA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

(Termo de Contrato ne !7/2024- PÍeEão 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa 8/10)
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14.

15.

16.

L7,

18.

19.

Gestão/U nidad e : U L6O77 5

Fonte: 1000000000

Programa de Trabalho: 171397

Elemento de Despesa: 33.90.30/07

Pl: EGSUPUAlQR

NE: 2024NE000108

i,ii lti'.r j\r

.,. -í,/r-", C,

19.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

20. cúusuLA DÉcrMA QUARTA - Dos cAÍ)s oMtssos

20.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

ne 14.133, de 2027, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçôes contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

2L. cúusutÁ DÉcrMA QUARTA - ATTERAçÕES

21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

ne 14.133, de 2021.

2L,2, O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

21.3. As alterações contretuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo editivo,

submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do contrâtante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ne 14.133, de 2021).

21.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2O2L.

22. cúusuLA DÉoMA eurNTA - puBucAçÃo

22.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2OZ].., bem como no

respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art.

8e, §2e, da Lei n. 12.527, de 2OL7, c/c aft.7e, §3e, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2072.

23. CúUSUI.A DÉCIMA SEXTA- FORO

23.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em João Pessoa/PB, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art.92, §le, da Lei ne 74.733121.

(Termo de Contrato ne 77/2024- Pregão 4/2023, Ease Admlnistrativa de Guarnição de Joâo Pessoa e/Lol
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Quartel em João Pessoa -PB,21 de março de 2024.

golár
Dq{mnto.!i .do'ligjEltunlr
É?c@o sl.\r
Dàrà: rrlq/2o2. !s:u:u{loo
v*íique em hnpr)//vrrid.r.id-sov.br

go\4br
D«uft nLo ãstinado diSn.lmnte

raíúa m socotl( sar{Íos i^.9|rb
rrí,: 061041202. o3rí )$or0o
ví,liqk.m tit1pr/v.nd.r l$.goYbÍ

, !r., l+ .\

FEIIPE RIBEIRO DA SIwA - Cel
Responsável Legal da CONTRATANTE

MARTA DO SOCORRO SANTOS BASÍIIO
Responsável Legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

goubr
DodEnro.sin.do d'güIrcd.
& 30i irÍl€-ot RÍÊ ms s{aro3
D.à: 0elo./202. rr:25:0r o3m
veriÍiqu. e,n 6trpr://vàlidáÍ.idpí.1,'

golh
Do@'mto.r3inàdo d'!iulmõe
x-ãroer ÂtaaEA-rE^
Dáb: 0e/o.12o2. roiro:.}o3oo
v.ÍiliqE .m htorr./vàlid.t rri Éov b,

EDEVITSON BUTHENCOURTE DOS SANTOS - ST

rdt 052230434-1
ALEXANDER MARTINI DE ALMEIDA - S Tên

rdt 043495834-4

(Termo de Contrato ne 7712024- PrcEáo 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de loão Pessoa .................10/10)
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MIÍ{ISTÉRIO DA DEFESA

ExÉRctro BRÂstrErRo
BASE ADMtNrsrRÁTrva DA GUARi[çÃo DE JoÃo pEssoA

(JRSdaPaÍaíba/19o81

'.. .1,/m â.t

PROCESSO Ne 64240.022135 /2022-08
PREGÃO ELETRÔNICO NS 4/2023

TERMO DE CONTRATO N9 T5I2O24

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE AQUISrcÃO DE GÊNEROS

ATIMENTíCIOS, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DA BASE ADMINISTRATIVA DA

GUARNIçÃO DE JOÃO PESSOA E A EMPRESA U
COMERCIO DE ATIMENTOS TÍDA.

A União por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNrcÃO OE JOÃO PESSOA,

com sede na Praça Olavo Bilac, s/ ns, Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa/PB, inscrito(a) no

CNPJ sob o ns 09.535.458 /OOOI-LO, neste ato representado pelo seu ordenador de Despesas, Sr.

FELIPE RIBEIRO DA SIwA, nomeado pela Portaria ns 485 - C Ex, de 12 de maio de 2022, publicada

no DOU 91, de 16 de maio de 2022, portador da ldentidade Funcional np O2O47 4494-0, doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa 8J COMERCIO DE AtIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF

sob o ne 07.227.8O81OOO7-55, sediada na PB, doravante designado CONTRATADA neste ato

representada pela Sra MARIA IUCIA DE SOUZA BIDO, Sócia Administradora, CPF ne 141.155.964-

34, conforme ato constitutivo da empresa, tendo em vista o que consta no Processo ng

6424O.O22L3512022-08 e em observância às disposições da Lei ne 14.133, de 1s de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pretão

Eletrônico n" 4/2023, mediânte as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

1. CúUSUIA PRIMEIRA - oBJETo

1.1. O objeto do presente instrumento é de AeutstçÃo DE GÊNERos auMEÍ{Tíoos, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.

L.2. Objeto da contratação:

1/7Ol

souzÂ

(Termo de Contrato ne 15/2024- PrcEáo 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa

81DO,141 16s9ó4!,4 mt"*'*
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Descrição/
Especificação

CATMAT
Unidade de

Medida
Qtd

e
va(or

unitBrio Valor Totel
-À

1

ACHOCOLATADO EM PÓ

INSTANTÂNEO, A BASE DE CACAU

EM PÓ. EMBA -

LAGENS DEVEM ESTAR INTACTAS,

ACONDICIONADAS EM LATAS DE

NO MÍNIMO DE 4OOG. NÃO SERÁ

ACEITO EMBATAGEM, TIPO SACOS

OU SACHÊ, SOMENTE EMBALAGEM
TIPO LATA, NEM FORA DA Und DE

MEDIDA DE LATA D

453554 Und 30 Rs s,12

w;
i!!_l-1,!}\'

Rs 1s3,60

2

ACHOCOLATADO LÍQUIDO, TIPO

CAIXINHA, PRONTO PRA BEBER,

COMPOSTO DE LEITE

RECONSTITUíDO. EMBALAGENS

TETRA PACK INDIVIDUAIS DE

2OO ML, EMBALADAS EM CAIXA DE

PAPELÃO VEDADAS. A

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER

EXTERNAMENTE OS DADOS DE

TDENTTFTCAçÃO, PROCEDÊNCtA

453550 Und 400 Rs o,9s Rs 380,00

236

PAPEL ALUMÍNIO MATERIAL:

ALUMíNrO, APLICAçÃO:

ALIMENTAçÃO DE PESSOAL,

COMPRIMENTO: 7,50 M,
LARGURA: 45 CM, APRESENTAçÃO:

ROLO

258123 Und 40 Rs 5,29 Rs 2s1,60

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitedos.

z, cúusulÁ SEGUNDA - vrGÊNcrA E pRoRRoGAçÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ate de

Retistro de Preços, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2O2L.

2.2. O contratado não tem direito sub,etivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

.2ltol
M^nh LUcr^ DE H:,}f":*-
souzÁ
Broora116596ax m!,*'*'

(Termo de Contrato ne 15/2024- Pregão 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa
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3. cúusurÂ TERCETRA - MoDEros DE ExEcuçÃo E GEsrÃo CoNTRATUA|S

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim c

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam n

Referência, enexo a este Contreto.

e

4. CúUSUIÁ QUARTA - SUBCoNTRATAçÃo

4.L. Não será admitidâ e subcontratação do objeto contratual.

5. cúusulÁ QUTNTA - PREço

5.1. O valor total da contratação é de RS 785,20 ( setecentos e oitenta e cinco reais e vinte
centavos )

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitetivos efetivamente fornecidos.

6. CúUSUIÁ SE TA. PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratâdo e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

t. cúusulÁ sÉilMA - REAJUSTE

7.7. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em 22 de mâÍço de 2023.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquerforma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

3/10)(Termo de Contrato ne 75/2024- PrcCáo 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa

SlOO: l4l l65116,114
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8. cúusulÁ orrAvA - oBRtGAçôEs Do coNTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

contrato e seus anexos;

c com
,Jm G'

,q3.

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8,4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, pare que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao forneclmento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicer eo Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todes as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contreto, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trlntal dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivade, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quento eo início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. cúusulÁ NoNA - oBRTGAçõES Do coNTRATADo

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da

relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

............411O1

MARú LUCTAOÉ ^_.r^+e)t)z *--l,5ljl-.

(Termo de Contrato ne 75/2024- PÍeEáo 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa
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Çl

j
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previ ttl
comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contr ou auto a e

superior (art. 137, ll, da Lei n.s 14.133, de 2021) e prêster todo esclarecimento ou

eles solicitedos;

9.6. Reparer, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sisteme de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social;2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado;4) certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere

a responsabilidade eo contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividede que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurença de pessoas ou bens de

terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação (ert. 116, da Lei n.e 74.733, de 292ll;

9.14. Comprovar a reserva de cargos e que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 115,

parágrafo único, da Lei n.s 14.133, de 202tl;

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

(Termo de Contrato ne 75/2024- PrcEáo 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa .,....,,....,,...5/10)
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9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos §uantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatólio pera

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arràlãldôs,'a@.

art. I24,ll, d, da Lei ne 14.133, de 2021.

9.17. Cumprlr, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de seturança do contratante;

10. cúUsUtA DÉCIMA. GARANTIA DE ExEcUçÃO

10.1. Não haverá exigência de garantiâ contratual da execução.

11. CúUSUlÁ DÉctMA PRIMEIRA. INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2O2L, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação felsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

B) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.845, de le de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratedo que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposlção de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne 14.133, de 20211,;

ii. lmpedimento dê lichar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4e, da Lei ne 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e","f',"{' e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 155, §5e, da Lei ne

14.133, de 2021).

iv. Multa:
1. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

..6/7ol
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(Termo de Contrato ne 15/2024- Pteeáo 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa .
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lemfa;a--'11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hi

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 155, §9e, d

212tl
4.L33,

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa

multa (art. 156, §7e, da Lei ne 14.733, de 20271.

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado de data de sua intimação (art. 157, da Lei ne 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e, da Lei ns

14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trintal dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2027, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade pare licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem pera o Contretante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

orientações dos órgãos de controle.

integridade, conforme normas e

11.6. Os atos previstos como infrações administretivas ne Lei ne 14.133, de 2O2L, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei ns 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ns

14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e menter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

.t/7ol(Termo de Contrato ne l5l2024- o,eíão 4/2023, Ease Administrativa de Guarnição de João Pessoa
M^Rr^ LUC|^ Ot !É&fo-ôd
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para fins de publicidade no Cedastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspens$

I

., 1\»grt
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Exec(rtivo Federal.

(Art. 161, da Lei ne 14.133, de 2021).
'.,.!

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade p'idttftá;
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne L4.733/27.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órBão ora contratante,
na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME ns 26, de 13 de abril de 2022.

Lz. cúusulÁ DÉcrMA SEGUNDA - DA ExflNçÃo coNrRAruAr

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções ad ministrativas;

e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

f23. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei np 74.L33/27, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Bâlânço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

........8/10)
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r12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021).

72.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado ma

dÉ

nle

iiL's"tli{n #u
io de termo

sÊ:
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.e 14.133, de

2O2Ll.

13. cúUsutA DÉGIMA TERCEIRA. DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Gerel de União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1. Gestão/Unidade: 1/160175

13.1.2. Fonte de Recursos: 1000000000

13.1.3. Programa de Trabalho: 171397

13.1.4. Elemento de Despesa: 33.90.30/07

13.1.5. Plano lnterno: E6SUPUA1QR

13.1.6. Nota de Empenho: 2024NE000105

13.2. A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CúUSUI.A DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

ne 14.133, de 2027, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Códlgo de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

1s. cúusulÁ DÉcrMA QUARTA - ATTERAçÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

ns 14.133, de 2027.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do editivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2O2Ll.

(Termo de Contrato ne 15/2024- PrcEão 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa .................9/10)
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15.4. Registros que não caracterizam alteleção do contrato podem ser realiza imple

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne  -§slte2o21._

15. cúusul-A DÉcrMA eu|NTA- puBUcAçÃo 1\to
16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Porta

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2O2l
respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção eo art.91, câput, da Lei n.-o 14.133, de 2021, e ao art.

8s, §2e, da Lei n. L2.527, de 2011, c/c aÍt.7e, §3s, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012.

L7. CúUSU|ÁDÉCIMASEXTA-IORO

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em João Pessoa/PB, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92, §1s, da Lei ne L4.L33/27.

Quartel em João Pessoa - PB, 25 de março de 2024.

s s

onal d

gouh
oorunÊnto Jtsinãdo iligt.l@íte
fEIPC üÚO OA SI.VA
oe rvs/e. rs 1rr7.3oo
reíiÍqu. ú htlp: r/varidrÍ.i.i.!ov.hí

FETIPE RIBEIRO DA SILVA. CeI

Responsável Legal da CONTRATANTE

MARIA LUCIA OE

SOUZA

Àín.do dê Íom. digh.l poí

BtDol 4 r 1 6596434 Xffil 
2024o''oe ro,on7

MARIA TUCIA DE SOUZA BIDO

Responsável Legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

golór
Do.un.nto.rsinado digit.l,rBe
E6/t SOL ürlt€rorjrIE Dos sÀ(l6
D.r.: oelo.Poz. rl:l:o2{!d
v.íillqu. d htqs://v.lrl.Í.R,,ou br

g6rh
oo(u'lBb.ssnr.do digüll'Hte

^aEx 
r|og xrxÍ[a DÊaulEoÀ

o.E: orlo./2ox r r ,3E-o3õo
v.íiÍrqG s hr&rílÉrda. íri g6rbÍ

EDEVII-SON BUTHENCOURT DOS SANTOS - ST

tdt 052230434-1
ATEXANDER MARTINI DE AIMEIDA - S Ten

tdt 043495834-4

(Termo de Contrato ne 7512024- Prcgão 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa . 10/10)
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21101/2015 Vãlor Íotal RS 403,36. D.rã d. Ar§inarurã: 26103/2024.

ícoMPAÂSNrJ 40 t2l04/202'l).

EXTÂÁÍO DE CONIRÃrO I{r 9/2024 - UASG l60tr5

Ne Proc€5so 64240 (lo0093/2ti23 27.
pÍe8ão Nç l5l2023 Contrarô ter BASE AOM|N|STRÂ VA DÁ GIJARN|CÀO 0t lp
conrrâràdô:35.665./61/0(}01-47. f, É.5. SÉRV1COS DE MÂNUTENCAO E |NSTÁL COES
ITDÁ. oblero: sê.viço de m.ôuEnção e rôstaraÇão de ãr condicionado.
fundêhpntô Leeál: oICRFTO :0.07al2019 Árt'Bo: 1. VIEénciê:2t/O1/1024 a 15/06/2074.
valor Torâl Rs 642,m Dáu de a$úarúra: 2vo3l2024.

Comun,ca(os á r.abEnúra dê prazo d. lrcrtaçâo supr.citàdn, proceis Nr
64592013119202115 , publi.ádã no D.O.U dê 08/04/2024 . Objoto: ,rêaão lrêró.'cô ,
tventuõlaquiriçao de môteriôl pÉ.runenre médico, odontold8ico ê laboÍâtorâl pâra suprn
ôs nec€sid.det do Horpitãl de Goãrniçáo d€ ilãlãl ê dêhai! pãdicipaír€s, co^íoÍhê
coâdrcô.3, qu..l'dàdes e eÍCênc'ãs €sbb€lecrdãs neste tditàl ê s€us ãnêros (PAÁsÉr).

ovo tdú.I I5/Oal2024 dar 09hm às 11h@ e de1:!h30 às 15h30. E.der.ço. Âv hêrhês dà
ton!.a 1135 - TnolÍnd NÂÍAL - RNEnrrêge das pÍoposta5: a pan( dê 15/Oa/202a às

09h@ 
^o 

rtê qyw cohp.â5ner.8d.br. Àb€dura dõ Propo5tas: 25/04/2024, às 09h3O no
5ile lww.comprasnêr gov. br.

12104/2024) 16!339 0{D01 2024NE00O001

7ê REGtÃo Mfl"trÀR

HoSPITAL DE GUARNIçÃo DE NATAT

AVISO DC iEÀB€RTUNA DI 
'iAZOpf,tcÃo N. 2ol202,

JOSIANY BEZEIRÁ DÂNTAs

OÍdênadoÍa de Dêspêer

(s DÉc t2/Ml2o73) 7@345-00@1-202rtNt0OOOO1

1oe REGúo MTUTAR

BAsE aDMrNtsrRATrva DA GUARNTÇÃo DE FoRTALEZA

Àvr§o oE ucíaçÃo
piacÀo ltErióflrco N. s@Vzo2a - rrÂ56 16oo.s

OrdenádoÍ dê Dêrpêsás

(s DEC

Nr Procêsso 6424200t597202311. Obteto: Aqúi5içõe5 de gêncros alln€nricio!
{Quânrilarlvo de Rãn.ho).. Íoral de rreôs úcitadosi 247 Edrral: 1sl04/2024 dà§ 09h30 às

11h10 e dâs 13hm às 16h30. EndeÍeço: Av. Luciâno Carnêiro, N. 840 tatiBr,
Fodare,a/c[ ôu htlor:llww.eor.b .aÂpâs/editày160o45.5-90m1 2024 EntÍêÊâ dâs

Propoíàr: à p.dh de 1s/04/2024 às 09h30 nô íte M.sôv.br/.ômprar. Abe(urô das

ProDoslas: 29/04/2024 à! o9h30 no site wsw.s@,bÍlcompr.s rníormàçõ.r 6.rri!r

Ne Píocesso: M240.669,{1/2023 10
oisD€ne Nr 9mo1/2024 C.nÍatanlq BA5€ ÀDMtNtsÍRÁTtvA D GUÂRNtcÂo DÉ tp.
conkàrádo 11 a51.317loml,31 FRUÍtacU - cooPERATTVÂ ÀGÂO|NoU5TnÂL OÊ
P|ÀBUCU RlO. Obiero, Âqu6'çào de alirentd da àgncuhurã íã6iliãr.
Fuàdahê^ro Legal Llt 14.61A/1021 - AÍtigo: 4 rncis: tV úgÉn.ràr 26l0:t/2024 a
2v0rl2025. vàlor loral RS 21.96o,m Data de ÁrsiErúra: 26103/2024

1210,1/20241 16€ú45{0001 2024NEd)0O01

COMANDO MILITAR DO NORTE

22E BRIGAOA DE INFANTARIA DE SELVÂ

Àvrso DE ucÍ çÃo
prtclo EtEÍRôtlCo ríl g@o6/zr2a - u s6 l@26

Nr Prc.!so: 642.0 0o69i1/2023-r0.
Dúp€n§â N! 9«)01/2024. C.nr.àrànre sÀs€ ÁDMrNrSTRÀÍrvÁ DA GUÂRNTCAO DF lP
conrralado 0aa55.oál/0@160 fapRrBoM coopERATtvÀ oos PRoouToRts RuiÂts 0É
MONTEIRO Ob].to: Aqu64ão d€ àlim€ntos dâ ãEri.úlruE lamitiar.
Éúndamenh Lê3àl tEl 14.628/2023 ÀôÉo: 4 rnds: tV vEêncià: 26103/20211 à
11101/2025. Valor Total: RS 3.726,00 oãrã de Á§ínat!ía: 26103/2024.

Nc Prces5o' 61271@7448202193 obJero: aquu'Éo de c+nêÍoi àrrôenricrG
OÂ, para.téndeÍ ar necê$idades do comôndo da 22r Briaôd. dê lâíanr.nô d€

sêrvà,clêverandi. do None íorapoquFÁP), Írió! (P^) ê dêEãi! o8ànir.çôêr Milhãr€r
Dnêrame^rê subo.d'nadõ da Guaríição de MaÉpá/Àp. Íotal dê rtêns Li.Ltúos: 256.

Ed't.l: 15/04/2024 d.5 rchm á5 12hoo ê dàr 14h0O is 16h0O É^d.rê(o. Âv. Pàdr. rúrÉ
todbàeÍd, aro) atvoôda, Mê6pâ/ÂP

http!r/ww.8@ by'conpEyedital/r 6m26.5.90@6-2024 ÉhÍêaa dú PloDostôsr à pârtir
de 1sl04/2024 àr 10hm no rn€ Úw.gov.brlcomprâ5. Aheíurã dãs Proposràí m/04/r024
àr lor@ nu rire M gov bÍlLomp,àr lnfo'n.çóe5 cêi4'3. .

(CoMPRÀSNrÍ 4.0 - r2l04/2024i

lcoMPAÂ9NtT.0 rzl0./2024).

(coMPÂasNEr 4.0 12/04/20241

(coMP8âsNEI 4.0. 12/04/20241

oÍnaIo Dt colltnÃm il. r9l>o2a , uA56 raorrs

txTn Ío oE @NÍulÍo r 20/m24 , uÂsc 160175

ANIONIO LUIS DOS SANTÔS fII,NO

Ní Proces!o: 64240.006941/2021-10.
Dispen§a Ní q000i/2074 conrratànle. BÁsE ÁoMlNlsTnaTlva DÁ GlJÂiNIcÀo 06 lt
conraràdo. 11.5r.337/0001,31 fnulÁcu - cooPÉRÀÍrvÁ aGRorNDUSrRrÀL DE

PIaSUCU - Alô. ObFro Âquislçro de ãlihêmo! dã âericultura famrlÊr.
Fúhdàóedto tcgàl: lÊl r..628/2023 AÍrBo: 4 - lnciso: tV. \Eéncià: 2r/O!/2O2â à
21l0V2025 VrlóÍ Íór.l RS 11723,96 oâr. d€ Ásinãrurd: )7/03l)o2a

EXÍRATO DE @ TXÁÍO r 31/2024 - UÂSG 160175

l5rÂ56ner l?/04/202a) r60520 00oo1 2o2!r'1E999999

ordenador de Dêsp.sás

t2l04/2024) 160026{0001 2024NE@0OO1

23T BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

23e BAÍALHÃo LoGísIco DE SELVA

txlnÀTo Dt coí{ÍR To xr 2u202a - uÁr6 160175

(coMPflÁsnEr 4o - 12104/207.)

Avtso oc UcÍta(Io
piE6lo ETETRôN|(o N. !r6os/2014 - uasc 160520

JIJCTNIL OÉ JESUS FÁIJSTINO

Ordeíador dê Oêsp*as

Ne Proc€slo 642a0 0o69{t/I021 10.

oÉpênsà Ni 90tro1/2024 conr.ãrã.re B sE ÂoMrt tÍRAllVÀ oa GuÁÂNtcÁo oÉ lp
conkàtzdo 05 985.{1610001.42 cÀrorÉtlE . cooP Dos PRoD Dt LEtTt E oEnvaDos
Ot C4IO[É DO ROCHÂ LÍDÂ Ob,€ro Aqu6rção de ãlrmÊntos dã agricuhurà íàn'l'â.
F!.dâmento teaàl: Ltr 14 624/102r Ad'eo 4 rnc's: tV. V'gên.ià: 26/03/2O2a à

21101/2025. vôrôr rorãr: RS r.059,14 Oatâ de arrnarura: 26101/2023.

Ne ProcêtÉoi 6414](DI0752O2431. Ohleto'Conkaração de s.ruiços de
locaçeo de brnhe/6 qulm(or êô prdeto do 23c Bâtãlhàô to8íltco de Selva Toial
de rrêns ú(nadot 1 ídttal: t5lv/1o24 da5 03h00 à! t2h0o € drs 13h0o às 16h30.
thdêrê(o' 8odóvrô lransaha:oniÉ l(m I - Nôva Mâràbô, - Mà..bálPÂ ôu
htlpi //M.góv brlconp..r/ednày1m52G5 9mO5 2024. Cnúêgà d.! Propoí.r .
paÂn d. 15/0412074 à! ühm no 5irê *w.gov.brlcom9.à5. Abêíorã dàs P.opoitãe.
2elo4l2o24 à5 lonoo.o sitc wsovbr/.ompÍÀ lnrÕríâçõês Geí.6'

# tcP
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DIÁRIO OFICIÀL DA UNIÂO - seçao r tssN 1677 7069 15 de àbril de 2024

4T REGIAO MITITAR

01/04l202d . oblêtó: côntrà
Portô Médr.o dê Guárhição

(aoMPâÂsNrT 4.0 . 11/04/20241,

íCOMPnÀSNET í1.0 ' 12104/2024)

3
EXTNÁÍO DE IERMO ADIIIVO

PÂRTEs: UNÁO POF INIERMÉOIO DA BASE DE ÂDMINISÍNÁCÃO E ÂPOIO DÂ 1T RTGúO
vLIÁF (160101) a Á M r ÍqazÃo coNirFUçÕÍs r srqú!os ÍRÍ (Npr
18 6a3.1970001.29.
EsPECIE: Termo Aditivo n" 0ll2024
OBJLIO. O obFLo do p'eiente ,^íruôêÊro é / proÍo8àrão de vEên(ià do.oíúà!o nq
l112023. .u,o oDleto e à (onIdlàçào de eEpr.eá pãrá r.ati7á(ão de manúterÉo PÍed"l
de seNiços constantes há labelã slN^Pl RR, ã ser rêãli?ãdo a Íecuperação da ertruturã d.5
màrqukes, lâdô esqueÍdo da Âlâ vhconde dã Gáwa, dô Palácio Duqne de Cãiiãs, que
seÍão prestâdôs nai .ônd'Çôes, quenrdâdês e Êxrrênciãs .lrãbêtê.idãs nó T.Ímó dc
Rêferênciã, anexo do Edità].
vrGÊNCrÂ. l0 de MàÍço de 2024 â 25 de Outubro de 2024
DAÍÀ DE ASSINAT(jRA rD dê l.neiro, RJ, 23 d. Márço de 2024

avtso oE LtctrÀçtro
9nE6ÂO ETETRôN|CO Àe 9@O4l202a - UA56 16{1303

N! Procassô: 611006000731202452. Oblêtor Àqukição dê MatêÍial dc
Refneéráção.. To1.l de hên§ Licitadôs 115. Edital: 15/04/2024 dãs 09h00 àr 12h00 ê dâ5
13h30 às 16h00. Endereço: Pca Duque dê CâÍias 25 1s A.dâr da Ará Mã.cílio D'ãs -

cenro, . Rio de .ràneiro/Rr ou hnFr//w.sov.brl@mprâ5/edrrãy160303 s.900o4.2024.
Enr!ê8â dãt P.opostas: à p.nn d. É/U/7O24 às oghoo no site Úw.sov.búomprâs.
Âbé.túE dãr PÍopostâs: 2sl0.1/2024 às 09h10 Ào rne ww.se.bÍlcômpíâ' tnfó.mações

ALINSON OE PAT'TÁ
OídênadoÍ dê Oêspêsâs

(srÁscner 12l04l2024) 160303{0@r 2024Nt0om01

HosptTÂL cENTRAT- Do ExÉRctTo

avtso Dt 5u§pENsÃo
pnEcÃo N! 4/2023

OrmlnEamos à suspensão da li.itação supra.iradà, DublÉadâ no D.O.U em
19/03/2024 . obj€to: PÍesão El€úônico . Aquiriêo de natenaú de @nsumo !aÍã o

ALI'VR COSTA DOS SANTOS
Oídenador de D8pêsas

{slDEc . 1210,{/20241 160322 €Oü11 2024NE00O001

IABoRATóRto euÍMrco FARMACÊunco

EXInÂm OE TETMO ADrÍrVO r 22024 - UÀSG 160328

Númêrô dô cônkâto: 2/2o2o
Nr Processo. 64614.004136/2019 71
PÍegão. Nq 26/2019. Contratãnto, LABORATóR|O QUíM|CO FÂÂMACÊUT|CO DO EXIRC|TO.
contEt.do: 10.542.163/0001-32 - BrO PROÍÊCTION 5ÉRV|çO5 E HlcrElltzÁçÀO [TDA.
Objeto Prorogd o prãzo dà eisênc', dô cont/àto ôp 0212020, por 12 (dorel neses,
.o^tênrplando se, nera ocisiío, o periôdo dê 14 de àbdl de 2024 a 1l de âbír de 2025,
nô5 teróos do art. s7, (ii), d. l€i n q 3.666, dê 1993, v,cência: t4lg/2o24 a r1/MJ2O2s.
Varor loral Àtuakâdo do conúato: R§ 90.966,93. Datà dê Âssinar!Ía: o7/o2/2o24.

(CoMPRA5NET 4.0 02/02/2024).

ErÍÀaÍo DE TÊRMO AD|T|VO Nr :ian02! - UÁlG 16Gt23

NomeÍo do Conúátô: 1/2020
Nq Prcêls. 6.1514004115/20Is 71
PÍe€ão. Ns 2612019. contrjGniê: úBoRAÍóÂro ouíMrco raÍiMAcÊurrco Do u(ERcrro.
contÉràdor 17.695.001/cúo109 TAPEVÁ5 soLuçÕts TNTEGRÀDÁs tÍDÁ. objêto.
ProÍogàr Õ pràzo da v'Êên.ia do.ontEto na 01/2020, poÍ 12 (do:e) meses,.onrênplãndo
É. neslá ocasião, o periodo de 14 dê abril de 2024 a 13 de aúil de 2025, not remos do
âÍt. 57, Iil, dã lel n.q 3.566, de 1s93. Resôl@ se eía Íêlá*o contratuâ|, automariÉm€nle
e de pleno dneitô, .oô a cêlebracão de Évo contrato de.ôÍenre dã lKitaÉo em
andamênto para a cohtct.ção de serurço objeto deste instrumênto, àconi€c'mênto que
s..á iníôÍmãdo à contâtâda por escíto paÍâ provrdênc,âs dê ênceíâhenro dã prêltação
d. seNiçô ê .eÊ'stÍos quê sê fizerêm pertinênter A .on(Étãdã será comuni.àda 6m
ahtê.êdência miniôá de a5 diàr rchÍe ê resilição àntftipada do .o^tratô pÊista no rtem
1.1.rvtséÉ\à: t4/õ4/2o2a a r1/o4/2o25. Vâlor Totàl Auã]i:ãdo do c.ntràtor RS
2.s32.566,34. Dàtá dê a5linàtwa: 1,7/LC/2o71.

{coMPAA5NEr 4.0 fi/t0l2023).

EXÍâÁÍO DE ÁPO5T'LAMIIIITO Nr 1t202't - UÁSG 160t28

Númêo do Convâto: 5/2021.
Ns Prftêss. 646111.001493/20?2 14.
Contraranter LÂBORATORTO QUrMrcO FARMACÊUÍ|CO DO ÉXER(|ÍO Conrràradoj
10.090.575l0c01{3 - RoDocoN coNsÍRuçÔEs RoDovtÁRras LmÂ. objero: Á.rê entãr
6,661X do valôr rnr'al .tualirãdo do codrato, a pârrn dã 24 dê íevêreiÍo de 202,1,
equvâlênte à RS 70.195,48 ísetenta mil cenb e nwentê e .inco reaE . quãrent, . ôrtô
centavosl, no§ mõld€s do art 6s, ihciso r, alineã "b", § 1s, dã lêi n.s 4.665/1991. viÊên.ia
141o7/-ro23 a 21/0212025- V.lor lot.l Aruali:.do do contralo: RS ?C195,48 Oata de
A$rnãturâ. 03/04/202a.

(coMPRÀsNU 4.0 - 08/0!/2024)

PoLrcLiNtcA MtUÍAR DE NrÍERót

txlRÁlo DE cor{InÂTo ! 1/1024 . uasc 1502a5

Nq Prôcêssô: €,í279 070234/2022 51.
Preeão Ne 2411022. Conrnt..tei POLTCLINTCÀ MrLrÍAR DE NTTERO|.
contéiadô: 02.763 973/0I)01 30 P.S.T. GÁZ COMERCTO E TRANSPORÍE5 LIDA. Objeto:
Àqurrção dê hol'jão dê gás 045,
Êuhdaúêdo Legàl: Ltl 10-520 / 2002 ArtiSó. 1 viqinna. 2slatlzoza a 24/ct/2o25 yalat
Torá1, RS 3.oe4,60. DaE de Assinatu,â: 2sl01/2024.

(coMPRÀ5NET 4.0 - 12104/1024).

EXInAm Dt lIiMO ADÍ|VO lllc 3/2024 . UÂSG t502a5

Ns pr.cêssô, 64067.001436/2024-9?.
Oispensã Ns 9OOo8/2024. Contràtônte: 55r BÁIALBAO OÊ INFÂNÍAR|A
contràiâdo: 19.923.723IOOO1-9C - MF - SOLUCõES COM OUALTOAOE ÊM SERVTCOS EIRÉtl.
Obj.to: Contr.tação do s€ruiço dÊ Mãnúênçà. C.íetNa êm Pass ÍhrcuEh no sêior de
Ap.wEionamento do 55e Bãtãlhão d€ lniàntaria em Montet ClaÍos-MG .

FundamÊnro LeCãl: Ltl 14.133/2021 - Árti8ô: 7s ln.isó: Í. vi8ência: 0r/04/2024 á
l1101/2015. Vãlor rot.l RS 1.390,m. ortr d. Àssinaturár 0V04/2024

{CoMPRÁSNFÍ 40 - 09/04/2024 ).

EXTnAÍO DE COirnÀTO Nr 1717024 - U,étG t@122

N: Proce5sor 64067,000615/1024-20
Dhpensã Ne 90006/2024. Contralánrê: 55q BÁTALHÃO DE TNFANTAÂ|A.
con$atãdô: 04.962.101/0001-91 - cotEÊaR LrDÁ obleto: contótaçâo do scruço de coleta
dê nesidlos Ambulàtoriais e Odontológicos (L'rc Hosp'têlôr) para o arêndimenro d.s
nê.e5sidãdes dã Seçãô de Saúde do 55r 31. *ndo que os res'duos a sereô coletâdos são
.là$iÍicdó§ noÍ Grupoç alhhctante), blQuÍmicô)e eíPêÉuro cortante).
Fundamento Lesal: tEl 74,L13/2021 - Aôiso 7s - hciso: lr vigên€r3: 01/04/2024 a
3r/Dl/2025 VáloÍ lô!àli RS 2.610,00 Dâta de 

^ssinaturé: 
18/03/2024,

(coMpnaNÊÍ 4.0 - 09/04/2024t

EXÍRÁTO Dt IERMO ADIÍ|VO Nc r/2024 - UÂS6 150122

Numêró dó côntÍátô: 17l2021t.
Nq Pro.êso: 64067.001066/2020 20.
P c€;D Nq 2/2023 Con!Ídta^re. 55 BÂ|ÀLHAO tlE 

"{IÁNTARTÀ. 
ConrÍàtàdo:

/e316o70/00o1 o,2 . NUÊrÁ to\a RoonlcUts obrêhj P.oroCaíáô do p,à2o de v'êênc,a
do .ônt6to .í r7/2o73. viqên.ia. o3/os/2o7a z O)/05/2o2s. Vãl.r Íotal atúàl'zãdô do
contrâto: RS I247.92- Dálà de Às§nlturâ: 12104/2024.

(coMPRÁsNtr 4.0 - 12104/2024).

1à DrvrsÃo DE ExÉRC[o

44 BRIGADA DE INFÂNTARIA I.EVE MONTANHÂ

120 BATALHÃo OE INFANTARIA TEVE. MoNTANHÁ

FÁSIO HENiIQUE OLIVEIRA DO
Ordêhádór dê oêtpêsãs

(slDtc t?/04/20?d) 160113{0001 2024 N EoOOOoI

55s BATÂLHÃo DE INFÂNTARIA

EXÍRATO OE COilTf,ÁTO Nr 1al2024 - UÀS6 160122

nEÍFrcÀÇÀo

No ExIRAÍo DE rEFMo aD,Írvo Ns oo002/2o23 públrcado no d. 0o de Ne !1.2024{2-
15, Sêção !. ondê * rê: v'8êhcia: 3!a12o21 à o7h4/2074. Leiã-sê. 06/06/202, a

ÍcoMPRÂSNET4.0 12104/r024).

1A GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

EXTRÂTO Dt ÍCRMO AO|T|VO Ne Um24 . UA56 1mld

Núm€ro do contBlo; 1/2022.
Ns Proesso: 64060.m9401/2021 36.
pÍêgão. Nq 6/20:lt. Cúntr.tãntê:12s BÁlÀLHAO OÊ rNFAl,lTÂRlÂ LIVE-MONTÁIiJHA.
Contratado: 06.947.769/0001{5 - JEÍMÁX SOIIJCOES EM IMPRESSAO lÍD^. ObFlo;
RenovàÉo d. vigêncE contràtual de prêstação dê sêRiço de oul§ourcing de impreseão..
v\Eêtci.: os/Ml2o24 . Mloq202s- ValorTotalÂtuaLhado do conràto: RS 11.765,24. oats
de Asrnalura: 03/0.4/2024.

(coMPRAsNÉÍ4.0 03/M/2024)

COMANDO MILITAR DO NORDEsTE

EXÍiAIO DE COI{IRÀTO

CONTRÁTO NR 2/2024 NUP 6427a.«15360/2024 4A Áss|NADO EM 19 DE mã,ço dê 2024,
e.rÍê ã UÁSG 160176 - CNPI/M[: 0l t11.172l0O0I-11 - COMÂI{DO DO I GRUPÂMENtO Dt
ENGENHÁR|Â . ô Sr LUCÂS ÀLMEID^ MÀSCÀRENI{ÁS MÂlÁ, EnAênherc aivil, R6:
1:119091107-5lP/&q. Objêtor ConÍãtlçãô de pe§5oal envôlvido na .onsttuçào do HosEítal
Ge.âl dê sâfiádor (HGês). Vi8ên.ià: Íês meses, dê l9lo1/2o14 à 79/o6/1a. túndanento:
Edita Pss/PcTD nr 2/r023-cmdó 1 cpr E, de n/r7/21 e Lei a.745193

BASF ADMrNrsrRATtva DA cuARNtÇÃo DF ioÃo pFssoA

txTt^To DE cot{Tn To Nl ttl2024 , uas6 160t75

Nr Prô.ê*ô: 64240.001e43/20r4-13
Oispens. Nr 9000{/2024- ContBtanle: BAsE ADMINI5TFAÍ|VA DA GU^RNICAO DE lP.
cohÍatâdoi 50 506 40o/0oo1-57 - DoCs CoNsULÍoRlA DE RH LTDA ohletor seMço d€
Íorôêc'mênto de .êdifiado dJ8cl parã pêssôâ Íisicã ê júÍídica
fundamenlo LegaL: Ltl 1{ 113/2021 Artigo: 75 ln.iso: ll. Vigénda: 11104/20211 ã
26l03/202s. Valor Totalr 3S 67s,m, Dará de A,srnaruc: 11104/2024

ÊxÍ8ÂÍo oÉ @Nttato Nr l0l2014 - ualG 16017s

riúmeÍo do cohtrãtó: 2/2021.
N' Dr@ê$o &1657.000491/2020.17.
Prc!áo. Ns 1/2020. ContÍâtante: POLICLINICA MIL|IÀH DE NlTEnOr Contratâdoi
2112115UAOO|42 AOOOLFO EVERSON Do NA5CIMINTO GÁRC|Â 02561091739. Ohj€rol
Prcrogâçãô d. vige.cla
realuste de preço5. Vigênciâ: 01/O2/2O2a . 3UO7/2O25. Valü TotàlÁtuãliuado do Contrâto.
n5 34.212,60. Oãta dê ÂssinôtuÍa: 1\rc1nA24.

Ne Procereo: 61240.022115/2022-03.
Pregào Nq 4/2023. Conrrârãnte- BÁSE ÁOMINIsTRATIVÂ DÁ GUARNICÂO Dt lP.
côhr.àradó: oo.79s.42110001-24 - MAnra Do SocoRRo saNTos BÀstLlo. objêtó:
AquisiÉo de sêneros âlimenrícros.
Flndamenro L.gál: DECÂEÍO 10.024/2019 - Adigo: 1. Viaênciã: 2rlO1/2O2A d

22;03/2024. Vàlor Toràlr R5 34.500,00. Dãtã do Ássinátura: 21lo3/2o2a.

(CoMPFASNET 4.0 - 31/01/2024).
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